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Às 9h 13min (nove horas e treze minutos) de sete de maio de dois mil e vinte e seis, na Sede do Crea-MS, 1 

na Rua Sebastião Taveira, 268, nesta cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se 2 

a CRT - Comissão de Renovação do Terço, em sua décima primeira (11ª) Reunião Ordinária, sob a 3 

Coordenação do Conselheiro Eng. Civ. Maristela Ishibashi Toko De Barros. 1) Verificação de quórum 4 

Presentes os(as) Senhores(as) Conselheiros(as) Regionais: Maristela Ishibashi Toko De Barros; Kleber Luis 5 

Roriz Rodrigues; Daniele Coelho Marques; Isadora Mendonça Do Nascimento; Maycon Macedo Braga. 2) 6 

Aprovação da Súmula2.1) A Comissão de Renovação do Terço - CRT, do Conselho Regional de 7 

Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, reunida em sua 11ª Reunião Ordinária no dia 8 

07/05/2026, na sede do Crea MS, após analisar o processo em epígrafe, que trata da súmula da 10ª 9 

Reunião Ordinária da Comissão de Renovação do Terço de 9 de abril de 2026. A Comissão de Renovação 10 

do Terço - CRT DELIBEROU por aprovar por unanimidade a súmula da 10ª Reunião Ordinária da Comissão 11 

de Renovação do Terço de 9 de abril de 2026.Coordenou a Reunião a Coordenadora "Ad Hoc" Eng. Civil 12 

Maristela Ishibashi Toko de Barros. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eng. 13 

Agronomo Maycon Macedo Braga, Eng. Mec./Eng. Seg. Trab Kleber Luis Roriz Rodrigues, Eng. Civ. Isadora 14 

Mendonça Do Nascimento e Eng. Agr Daniele Coelho Marques. 3) Leitura da Correspondências 15 

recebidas3.1) ENTIDADE DE CLASSE3.1.1) Processo de Renovação do Terço da entidade de classe 16 

Associação dos Engenheiros Agrônomos da Grande Dourados - AEAGRAN3.1.2)  Processo de Renovação 17 

do Terço da entidade de classe  Associação dos Engenheiros Agrônomos de Rio Brilhante - AEARB 3.1.3) 18 

Processo de Renovação do Terço da entidade de classe Associação dos Engenheiros Agrônomos de MS - 19 

AEAMS 3.1.4) Processo de Renovação do Terço da entidade de classe Associação dos Engenheiros, Eng. 20 

Agrônomos e Arquitetos de Naviraí - ASSENAR3.1.5) Processo de Renovação do Terço da entidade de 21 

classe Associação Brasileira de Engenheiros Mecânicos - ABEMEC-MS3.1.6) Processo de Renovação do 22 

Terço da entidade de classe Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas - ABEE-MS3.1.7) Processo 23 

de Renovação do Terço da entidade de classe Instituto de Engenharia de Mato Grosso do Sul - IEMS3.1.8) 24 

Processo de Renovação do Terço da entidade de classe Associação Sul-Mato-Grossense de Engenheiros 25 

Agrimensores - ASMEA3.1.9) Processo de Renovação do Terço da entidade de classe Sindicato dos 26 

Engenheiros de MS - SENGE3.1.10) Processo de Renovação do Terço da entidade de classe Associação 27 

dos Engenheiros e Arquitetos de Dourados - AEAD 3.1.11) Processo de Renovação do Terço da entidade 28 

de classe Associação Brasileira de Engenheiros Civis - ABENC-MS3.1.12) Processo de Renovação do 29 

Terço da entidade de classe Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campo Grande - AEACG3.1.13) 30 

Processo de Renovação do Terço da entidade de classe Associação Pontaporanense de Engenheiros 31 

Agrônomos - APEA 3.1.14) Processo de Renovação do Terço da entidade de classe Associação 32 

Campograndense de Engenheiros Agrônomos - ACEA3.1.15) Processo de Renovação do Terço da 33 

entidade de classe Associação Sul- Mato-Grossense de Engenharia de Segurança do Trabalho - 34 

ASMEST 3.1.16) Processo de Renovação do Terço da entidade de classe Associação Sul-Mato-Grossense 35 

de Engenheiros Florestais - ASEF3.2) INSTITUIÇÃO DE ENSINO3.2.1) Processo de Renovação do Terço 36 

da Instituição de Ensino Universidade Anhanguera - UNIDERP3.2.2) Processo de Renovação do Terço da 37 

Instituição de Ensino Centro Universitário da Grande Dourados – UNIGRAN3.2.3) Processo de Renovação 38 

do Terço da Instituição de Ensino Faculdade Integrada de Três Lagoas - AEMS3.2.4) Processo de 39 

Renovação do Terço da Instituição de Ensino Universidade Católica Dom Bosco – UCDB3.2.5) Processo de 40 

Renovação do Terço da Instituição de Ensino Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS3.2.6) 41 

Processo de Renovação do Terço da Instituição de Ensino Universidade Federal da Grande Dourados – 42 

UFGD3.2.7) Processo de Renovação do Terço da Instituição de Ensino Universidade Federal de Mato 43 

Grosso do Sul – UFMS3.2.8) Processo de Renovação do Terço da Instituição de Ensino Instituto Federal de 44 

Educação, Ciência e Tecnologia de MS - IFMS4) Comunicados 5) Ordem do dia 6) Extra Pauta6.1) A 45 

Comissão de Renovação do Terço do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 46 

Grosso do Sul – Crea-MS, reunida em Campo Grande (MS), no dia 07 de maio de 2026, na sede do Crea-47 

MS, após conhecimento dos ofícios recebidos das Entidades de  Classe e Instituições de Ensino registradas 48 

no Crea-MS , cujo prazo concedido pela CRT para a entrega da documentação referente a revisão dos seus 49 

registros expirou em 30 de abril de 2026; e, Considerando o disposto no art. 7º da Resolução Confea nº 50 

1.145/2024; Considerando que a Comissão de Renovação do Terço – CRT possui competências 51 

estabelecidas no art. 146 do Regimento Interno do Crea-MS; Considerando que a Resolução Confea nº 52 

1.144/2024 dispõe sobre os procedimentos para registro e revisão de registro das instituições de ensino e 53 

das entidades de classe; Considerando as alterações promovidas pela Resolução Confea nº 54 

1.163/2025; Considerando que a Associação Sul-Mato-Grossense de Engenheiros Florestais – ASEF, por 55 
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meio do processo P2026/029447-5 solicitou a prorrogação do prazo para a entrega da documentação 56 

referente a revisão do seu registro junto ao Crea-MS e que dependiam de registro em 57 

cartório; Considerando que após tomar ciência de que outras entidades de classe encontravam-se também 58 

enfrentando dificuldades em obter as documentações que necessitavam de registro em cartório, a CRT 59 

entendeu como necessária a prorrogação do prazo para a entrega dos documentos que necessitam de 60 

registro em cartório, por entender como um motivo de força maior; Considerando o entendimento da CRT no 61 

sentido de que deve ser concedido tratamento igualitário às Instituições de Ensino, DELIBEROU por 62 

aprovar a prorrogação do prazo para o envio de documentação, para todas as entidades de classe e 63 

instituições de ensino que entregaram a documentação solicitada pelo Crea-MS, até o dia 30 de abril de 64 

2026, estabelecendo o dia 22/5/2025 como prazo limite para a entrega da referida 65 

documentação. Coordenou a Reunião a Coordenadora "Ad Hoc" Eng. Civil Maristela Ishibashi Toko de 66 

Barros. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Eng. Agronomo Maycon Macedo Braga, 67 

Eng. Mec./Eng. Seg. Trab Kleber Luis Roriz Rodrigues, Eng. Civ. Isadora Mendonça Do Nascimento e Eng. 68 

Agr Daniele Coelho Marques. Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora "Ad Hoc" Eng. Civil Maristela 69 

Ishibashi Toko de Barros encerrou os trabalhos às 10h 4min (dez horas e quatro minutos). E para constar, 70 

fiz digitar a presente Súmula que após lida e aprovada e será assinada por mim e demais membros 71 

presentes à reunião, de conformidade com o art. 72, do Regimento do CREA-MS. ***************************** 72 

Súmula aprovada na 12ª Reunião Ordinária de 11 de junho de 2026. 


